Prefeitura do Municipio de Araucaria

Secretaria Municipal de Governo

OFICIO EXTERNO N° 3734/2020

Araucaria, 10 de dezembro de 2020.

A Senhora

Amanda Nassar

DD. Presidente da Camara Municipal de Araucaria

Rua Ir. Elizabete Werka, 55 — Jardim Petrépolis — Fazenda Velha
Araucaria — PR

Assunto: Encaminhamento de Veto ao Projeto de Lei n° 74/2020 — Processo n° 80738/2020

Senhora Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar ao Poder Legislativo Municipal, Veto proposto
pelo Sr. Prefeito, ao Projeto de Lei n° 74/2020 de iniciativa parlamentar, que “Dispde sobre a
comunicagao pelos condominios residenciais aos 6rgdos de seguranca publica, sobre a
ocorréncia ou de indicios de violéncia doméstica e familiar contra mulher, crianga,
adolescente ou idoso, e da outras providéncias”.

Sendo o que se apresenta para 0 momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO
Secretario Municipal de Governo
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 80783/2020

ASSUNTO: Dispoe sobre a comunicagéo pelos condominios residenciais aos 6rgéos de
seguranga publica, sobre a ocorréncia ou de indicios de violéncia doméstica e familiar
contra mulher, crianga adolescente ou idoso.

DELIBERACAO DO PODER EXECUTIVO:
VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N° 74/2020

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a, cordialmente, acuso o recebimento do Oficio n°
173/2020, referente ao Projeto de Lei n® 74/2020, de autoria parlamentar, que dispoe
sobre a comunicagdo pelos condominios residenciais aos 6rgaos de seguranga publica,
sobre a ocorréncia ou de indicios de violéncia doméstica e familiar contra mulher, crianca
adolescente ou idoso.

Entretanto, manifesto pelo VETO PARCIAL ao referido Projeto, pelas
razoes adiante expostas.

RAZOES DO VETO

O Projeto de Lei em aprego, embora louvavel, ndo tem como prosperar,
em parte, em razao do vicio de inconstitucionalidade formal, por flagrante afronta ao art.
22 da Constituigdo Federal, por usurpar a competéncia exclusiva da Uni&o, assim como,
pelas razbes a seguir expostas:

Il.1 - DO VETO AO ART. 2°, INCISOS E PARAGRAFO UNICO

O Projeto em andlise dispbe sobre a obrigatoriedade dos condominios,
através de seus sindicos e/ou administradores de comunicar a Delegacia de Policia Civil
aos orgaos especializados de seguranga publica sobre a ocorréncia ou indicios de

violéncia doméstica e familiar.

Prevé ainda a aplicagéo de multa ao condominio:

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei Sujeitaré o condominia infrator as
seguintes penalidades:
| — adverténcia, quando da primeira autuagéo da infragéo;

Il - multa, a partir da segunda autuagéo.

Parégrafo tinico. A multa prevista no inciso Il deste artigo serd fixada entre 5(cinco)/e 20
(vinte) UFP/PR’s, a depender das circunstancias da infrag&o, devendo ser rverfido em
favor de fundos a programas de protegéo aos direitos da mulher, crianga, adolas,
adulto.
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Cumpre, em primeiro lugar questionar a responsabilizagdo apenas do
sindico e administrador pela auséncia de dentncia, visto que se nao forem informados
pelos condéminos da ocorréncia, ndo terdo ciéneia da suposta violéncia doméstica ou
familiar. Assim, entende-se que esta responsabilidade é de todo cidaddo, e no caso do
Projeto em andlise também dos conddminos, caso se comprove que tiveram ciéncia ou
indicios da violéncia.

O objetivo da norma é fomentar as dendincias e coibir o autor da violéncia,

sendo que a existéncia desta Lei e sua divulgagéo, mesmo sem o art. 2°, ja servira a este
propésito.

Ainda, a responsabilizagdo do sindico/administrador prescinde de
alteragGes em normas federais, a seguir relacionadas:

- A Lei Federal n° 4.591/1964 (Lei do Condominio) que nas questdes
referentes ao contetdo da Convengdo de Condominio prevé os deveres do sindico,

condémino e possuidor, bem como as penalidades, competéncias do sindico e sua
destituicéo; e

- O Cadigo Civil (Lei Federal n° 10.406/2002) estabelece o contelido da
Convengéo de Condominio no tocante aos deveres dos condéminos e possuidores,
penalidades, responsabilidade solidaria quando da transferéncia de poderes de
representacdo ou fungbes administrativas e destituicdo do sindico, com énfase ainda na
aplicacao subsidiaria dos deveres dos condéminos e possuidores, bem como destituicao
do sindico nos condominios de Iotes.

Contudo, tais modificacées ultrapassam a competéncia legislativa do
municipio. :

Entretanto, importante mencionar que o Projeto de Lei Federal n°
2510/2020, proposto pelo Senado Federal e que estda em trAmite na Camara de
Deputados, possui a seguinte ementa:

Altera a Lei n° 4.591, de 16 de dezembro de 1964 (Lei do Condominio), a Lei n°® 1 0.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Cadigo Civil), e o Decreto-Lei n° 2. 848, de 7 de dezembro de
1940 (Cédigo Penal), para estabelecer o dever de condéminos, locatérios, possuidores e
sindicos informarem as autoridades competentes os casos de violéncia doméstica e
familiar de que tenham conhecimento no ambito do condominio, e para incluir na
tipificaggo do crime de omiss&o de socorro os casos de violéncia doméstica e familiar.

No referido Projeto Federal estao previstas as seguintes penalidades:
multa, destituicdo do sindico e do administrador de suas fungdes e crime de om
socorro.

Verifica-se que o Projeto Federal também é mais abrangent
responsabiliza ainda os condéminos, locatarios e possuidores do condominio.

Desta forma, o art. 2° do Projeto de Lei trata de relagdes condominiai
que é matéria de competéncia legislativa da Uni&o (art. 22 da Constituicdo Federal).
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Art. 22. Compete privativamente a Unido legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrério, maritimo, aeronutico,
espacial e do trabalho;

()

Isto posto, a Uni&o, no exercicio de sua competéncia, podera sancionar,
se aprovado pelo Legislativo, o Projeto de Lei Federal n® 2510/2020, onde estéo previstas

as alteracoes legislativas necessarias para imposicdo de penalidades ao sindico,
administrador e condéminos por omisséo.

Desta forma, impde-se o veto parcial ao art. 2°, seus incisos e
paragrafo tnico, do Projeto de Lei n° 74/2020, nos termos do § 1°, do art. 45 da Lei
Organica, pois incorre em vicio de inconstitucionalidade formal, porquanto viola o
artigo 22, da Constituicao Federal, que reserva privativamente a Unido o exercicio
da competéncia legislativa para normas de direito civil.

Por fim, entende-se que a finalidade do Projeto de Lei estara sendo
plenamente cumprida mesmo sem o seu art. 2°.

DECISAO
Pelas razbes expostas, VETO PARCIALMENTE o Projeto de Lei n°
74/2020, no tocante ao art. 2°, seus incisos e paragrafo unico.

Encaminhem-se as
(quarenta e oito) horas, nos termos do

Z&EIN DEHAINI

7

a- Araucaria

HISSAM H
Prefeitg



